
1. IMAAR
Instituto Municipal do Ambiente de Angra dos Reis

Rua do comércio, 17 - Centro.

Tel: (24) 3368-6441

e-mail: imaar.aplut@angra.rj.gov.br

2. Site da PMAR:
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

http://planodiretor.angra.rj.gov.br

3. Nas reuniões nos bairros
Participação em reuniões realizadas nos bairros.

4. Audiências Públicas
Reuniões mais amplas

A cidade é como nossa casa, onde

criamos regras de convivência, e

criamos as leis para organizar e

obter o melhor para toda a

população. Com a sua

participação podemos obter o

melhor para seu bairro e para o

município.

C O M O  P O S S O  
P A R T I C I P A R ?

PARTICIPAÇÃO 
POPULAR!
POR QUE DEVO 
PARTICIPAR?

VAMOS CONSTRUIR A 
CIDADE QUE 
QUEREMOS?

M O B I L I D A D E

A C E S S I B I L A D A D E
E C O N O M I A

S A Ú D E

S A N E A M E N T O

I N F R A E S T R U T U R A

R E G U L A R I Z Ç Ã O  F U N D I Á R I A

E D U C A Ç Ã O

C U L T U R A

E S P O R T E

E M P R E G O  E  R E N D A

R E G U L A R I Z A Ç Ã O  E D I L Í C I A

H A B I T A Ç Ã O



O Plano Diretor é um conjunto de

Leis e regras, que diz como nós

vamos cuidar da cidade!

Estabelece e organiza o

desenvolvimento, funcionamento

e o crescimento da nossa cidade.
Zoneamento - Lei n° 2091/2009

Código de Obras 
Lei n° 2.087/2009

 

O  Q U E  T E M  E M   U M
P L A N O  D I R E T O R ?
Contém regras de como nós

queremos a nossa cidade - nossas

Leis.

A revisão do Plano Diretor  é

obrigatória a cada 10 anos, para

que o governo e a população, a

partir de uma leitura da cidade

real, repensem conjuntamente a

cidade.

P O R  Q U E  O  P L A N O
D I R E T O R  E S T Á  S E N D O
R E V I S A D O ?

Q U A I S  S Ã O  E S T A S  
L E I S ?

 

Divisão do município por áreas:

Zona de Preservação, Zona

Industrial, Zona de interesse

especial, outras.

Como fazer loteamento, tamanho

de ruas, calçadas, lotes...

O  Q U E  É  U M  
P L A N O  D I R E T O R ?

Parcelamento do Solo  
Lei n° 2093/2009

Como fazer o projeto para

aprovação junto a prefeitura,

tamanho de quartos, janelas...

Uso e ocupação do solo
Lei n° 2092/2009
O que pode ser feito e onde:

lojas, comércios, padarias...

E T A P A S  D O  P L A N O  
D I R E T O R

ETAPA -  1

ETAPA -  2

ETAPA -  3

ETAPA -  4

ETAPA -  5

ETAPA -  6

ETAPA -  7

E S T A M O S  
A Q U I

Principais características do

município e direcionamento para

saúde, educação, turismo, SAAE,

meio ambiente e outros.

Lei Municipal 1754/2006
 

TRABALHOS 
PRELIMINARES

 
 

DESENVOLVIMENTO 
TÉCNICO

 
 

ANÁLISE E SISTEMATIZAÇÃO 
DOS DADOS

 
 

PARTICIPAÇÃO POPULAR 
LEITURA COMUNITÁRIA

 
 

ANTEPROJETO 
PLANO DIRETOR - 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
 
 

MINUTA DA LEI 
 

 
PROJETO DE LEI

CMUMA, CÂMARA
(Participação Popular)


